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bolsas de valores; bolsas de mercadorias e de futuros; Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC); Central de Liquida-
ção Financeira e de Custódia de Títulos (CETIP); sociedades de crédito imobiliário; associações de poupança e empréstimo 467

9. Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional ............................................................................................................. 472



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

10. Sistema de Seguros Privados: sociedades de capitalização ....................................................................................................... 475

11. Previdência Complementar: entidades abertas e entidades fechadas de previdência privada ................................................. 476

12.  Tipos de garantias - Garantias pessoais: aval; fiança. Garantias reais: alienação fiduciária; penhor; hipoteca; fianças bancá-
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e carnês; transferências automáticas de fundos; arrecadação de tributos e tarifas públicas 500

25. Home banking, mobile banking, banco virtual; cartão de crédito (dinheiro de plástico) .......................................................... 505
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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ARGUMENTAÇÃO E PERSUASÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 
informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma 
imagem positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito 
educado, ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que 
o que diz seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a 
intenção de convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte 
creia no que o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade de que todo ato de comunicação e todo 
texto contém um componente argumentativo, a argumentação 
é o conjunto de recursos de natureza linguística destinados a 
persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Além disso, 
está presente em todo tipo de texto e visa promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento é apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. Contudo, o argumento é mais que isso: 
como dito anteriormente, é um recurso de linguagem utilizado 
para levar o interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, ou 
seja, aceitar como verdadeiro o que está sendo transmitido. A 
argumentação pertence ao domínio da retórica, arte de persuadir 
as pessoas mediante ao uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., 
numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando 
se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de 
escolher entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a 
saúde. Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas 
é mais desejável. O argumento pode então ser definido como 
qualquer recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. 
Isso significa que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado 
para fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais 
provável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, e mais preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas sim 
do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.
Admitidos os dois postulados, a conclusão é, 

obrigatoriamente, que C é igual a A.
Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.

Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível.

Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que 
um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por 
isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a 
solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores.

Não se pode convencer um auditório pertencente a uma 
dada cultura enfatizando coisas que ele abomina. Será mais fácil 
convencê-lo valorizando coisas que ele considera positivas. No 
Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência associada 
ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, essa 
associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil.

O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que 
é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo.

Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o 
conhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

“Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. 
Para ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.”

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a 
aderir a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas 
do mundo. Se um físico de renome mundial disse isso, então as 
pessoas devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O 
fundamento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A 
publicidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a 
menos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. 
Parte da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, 
corresponde ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor 
do que aquilo que não desfruta dele.

Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam 
que o exército americano era muito mais poderoso do que o 
iraquiano. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas 
concretas, poderia ser vista como propagandística. No entanto, 
quando documentada pela comparação do número de canhões, 
de carros de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses 
raciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente 
dos raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações 
prováveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A 
é igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-
se uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se 
afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma 
identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 

que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar 
afirmações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele 
extrair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades 

típicas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de 
competência do médico:

– Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
decide por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

– Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barra pesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a 
sério, para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo 
ato de comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais 
neutro que pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação 
argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o 
falante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de 
ridicularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras 
e não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

– Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
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pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).

– Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

– Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras cresçam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a 
situação concreta do texto, que leva em conta os componentes 
envolvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a 
comunicação, o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com 
manifestações de sinceridade do autor (como eu, que não 
costumo mentir...) ou com declarações de certeza expressas em 
fórmulas feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é 
óbvio, é evidente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de 
prometer, em seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade 
e verdade, o enunciador deve construir um texto que revele 
isso. Em outros termos, essas qualidades não se prometem, 
manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer 
parecer verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar 
a pessoa a que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. 
Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações 
para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é 
um processo de convencimento, por meio da argumentação, no 
qual procura-se convencer os outros, de modo a influenciar seu 
pensamento e seu comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão 
válida, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia 
ou proposição, e o interlocutor pode questionar cada passo 
do raciocínio empregado na argumentação. A persuasão não 
válida apoia-se em argumentos subjetivos, apelos subliminares, 
chantagens sentimentais, com o emprego de “apelações”, como 
a inflexão de voz, a mímica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas 
modalidades, expositiva e argumentativa. Esta, exige 
argumentação, razões a favor e contra uma ideia, ao passo que a 
outra é informativa, apresenta dados sem a intenção de convencer. 
Na verdade, a escolha dos dados levantados, a maneira de expô-
los no texto já revelam uma “tomada de posição”, a adoção de 
um ponto de vista na dissertação, ainda que sem a apresentação 
explícita de argumentos. Desse ponto de vista, a dissertação 
pode ser definida como discussão, debate, questionamento, 
o que implica a liberdade de pensamento, a possibilidade de 
discordar ou concordar parcialmente. A liberdade de questionar 

é fundamental, mas não é suficiente para organizar um texto 
dissertativo. É necessária também a exposição dos fundamentos, 
os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude 
argumentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo 
de discurso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se 
evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e 
posições, é necessária a capacidade de conhecer outros pontos 
de vista e seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, 
muitas vezes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. 
Como sempre, essa capacidade aprende-se com a prática. Um 
bom exercício para aprender a argumentar e contra-argumentar 
consiste em desenvolver as seguintes habilidades:

– Argumentação: anotar todos os argumentos a favor de 
uma ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição 
totalmente contrária;

– Contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e 
quais os argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente 
apresentaria contra a argumentação proposta;

– Refutação: argumentos e razões contra a argumentação 
oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, 
argumentar consiste em estabelecer relações para tirar 
conclusões válidas, como se procede no método dialético. O 
método dialético não envolve apenas questões ideológicas, 
geradoras de polêmicas. Trata-se de um método de investigação 
da realidade pelo estudo de sua ação recíproca, da contradição 
inerente ao fenômeno em questão e da mudança dialética que 
ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou 
o método de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que 
parte do simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência 
são a mesma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a 
conclusões verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado 
em partes, começando-se pelas proposições mais simples até 
alcançar, por meio de deduções, a conclusão final. Para a linha 
de raciocínio cartesiana, é fundamental determinar o problema, 
dividi-lo em partes, ordenar os conceitos, simplificando-os, 
enumerar todos os seus elementos e determinar o lugar de cada 
um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para 
a argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs 
quatro regras básicas que constituem um conjunto de reflexos 
vitais, uma série de movimentos sucessivos e contínuos do 
espírito em busca da verdade:

– Evidência;
– Divisão ou análise;
– Ordem ou dedução;
– Enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a 
omissão e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração 
pode quebrar o encadeamento das ideias, indispensável para o 
processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação 
acadêmica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras 
cartesianas, que contém três proposições: duas premissas, maior 
e menor, e a conclusão. As três proposições são encadeadas de 



a solução para o seu concurso!

Editora

RACIOCÍNIO LÓGICO

67

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNE-
CIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABE-
LECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES;  COMPRE-
ENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM 
CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA VÁ-
LIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. FORMAÇÃO 
DE CONCEITOS; DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas 
entre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra 
informações e estabeleça conexões significativas, mesmo 
quando os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. 
Ao explorar este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair 
conclusões válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. 
Tal habilidade é crucial para a resolução de problemas complexos 
e para a tomada de decisões informadas em uma variedade de 
contextos

ESTRUTURAS LÓGICAS
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e 
manipulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem dois axiomas fundamentais:
− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-

dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível.
Ou seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valo-

res lógicos: V ou F.”

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

• Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

• Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

• Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

• Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é ver-
dadeiro ou falso).

“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou ne-
gar).

“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sauda-
ção, sem valor lógico).

“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógi-
co, é uma afirmação objetiva).
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“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  Conectivo  Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então q "Está chovendo" "Levarei o 
guarda-chuva"

 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 
guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔  p se e 
somente se q "O número é par" "O número é 

divisível por 2"
 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 

divisível por 2" 

Exemplo: 
2. (VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da linguagem formal) utili-

zados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apresenta exemplos de 
conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ^ q
(B) p ^ q, ¬ p, p → q
(C) p → q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p → q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
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Resolução:
Precisamos identificar cada conectivo solicitado na ordem 

correta. A conjunção é o conectivo ^, como em p ^ q. A negação é 
representada pelo símbolo ¬, como em ¬p. A implicação é repre-
sentada pelo símbolo →, como em p → q. 

Resposta: B.

Tabela Verdade
A tabela verdade é uma ferramenta para analisar o valor 

lógico de proposições compostas. O número de linhas em uma 
tabela depende da quantidade de proposições simples (n):

Número de Linhas = 2n

Vamos agora ver as tabelas verdade para cada conectivo ló-
gico: 

p  q  ~p  p ^ q  p v q  p ⊕ q  p → q  p ↔ q

V  V  F  V  V  F  V  V

V  F  F  F  V  V  F  F

F  V  V  F  V  V  V  F

F  F  V  F  F  F  V  V

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições 

simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade 
da proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Temos 4 proposições simples (A, B, C e D), então aplicamos 

na fórmula 2n, onde n é o número de proposições. Assim, 24 = 16 
linhas.

Resposta D.

Tautologia, Contradição e Contingência
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

− Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

− Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-
terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

− Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO
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Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalências
Quando duas proposições lógicas possuem a mesma tabela verdade, diremos que elas tratam de equivalências lógicas.
Para resolver questões envolvendo estas equivalência, basta construirmos as tabelas verdades para ambas as proposições. Se 

elas forem iguais, são equivalentes. Caso contrário, não são.
Simples? Em parte sim, mas devemos nos atentar, para que de maneira clara possamos observar as relações que podemos 

estabelecer entre nossas proposições. Vamos ver um apanhado destas a seguir.

Tabela-verdade geral

p q p ∧ q p ∨ q p q p ó q p  q

V V V V V V F

V F F V F F V

F V F V V F V

F F F F V V F

Exemplo:
Observe as proposições a seguir, elas são equivalentes?
1) p ∨ (p ∧ q) = p
2) p ∧ (p ∨ q) = p

Vamos resolver por partes cada uma. Na primeira sentença, temos que (p∧q) possui tabela verdade VFFF. Vamos chamar (p∧q) 
= r para facilitar nossa visão. Assim, agora temos que ver p ∨ r. 

Montando a tabela temos:

P r = p ∧ q

V V

V F

F F

F F

Agora basta resolvê-la:

p r = p ∧ q p ∨ r

V V V

V F V

F F F

F F F

Tente fazer a mesma coisa para na segunda sentença. Verá que dará a mesma sequência final na tabela.
Dessa forma, se trata de uma equivalência lógica.

---
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 7, WINDOWS 10 (32-64 BITS) E AMBIENTE LINUX 
(DEBIAN). CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRA-
MAS

WINDOWS 7
O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares desenvolvido pela Microsoft1.
Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.
É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos 

do Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do computador mais amigável.
Algumas características não mudam, inclusive porque os elementos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
–  Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.html

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos
alguns ícones. Uma das novidades do Windows 7 é a interface mais limpa, com menos
ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de trabalho suave. A barra de 

tarefas que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

1  https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/AulaDemo-4147.pdf
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Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) 

ativo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas 
janelas ou entre programas.

Alternar entre janelas.
Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de inicialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 
– É organizada, consolidando os botões quando há muitos acumulados, ou seja, são agrupados automaticamente em um único 

botão. 
– Outra característica muito interessante é a pré-visualização das janelas ao passar a seta do mouse sobre os botões na barra de 

tarefas.

Pré-visualização de janela.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2010/12/como-aumentar-o-tamanho-das-miniaturas-da-taskbar-do-win-

dows-7.html

Botão Iniciar

Botão Iniciar
Fonte: https://br.ign.com/tech/47262/news/suporte-oficial-ao-windows-vista-acaba-em-11-de-abril
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O botão Iniciar é o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se podem acessar outros menus 
que, por sua vez, acionam programas do Windows. Ao ser acionado, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções.  

Menu Iniciar.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/2019/04/como-deixar-a-interface-do-windows-10-parecida-com-o-windows-7.ghtml

Desligando o computador
O novo conjunto de comandos permite Desligar o computador, Bloquear o computador, Fazer Logoff, Trocar Usuário, Reiniciar, 

Suspender ou Hibernar.

Ícones
Representação gráfica de um arquivo, pasta ou programa. Você pode adicionar ícones na área de trabalho, assim como pode 

excluir. Alguns ícones são padrões do Windows: Computador, Painel de Controle, Rede, Lixeira e a Pasta do usuário.

Windows Explorer
No computador, para que tudo fique organizado, existe o Windows Explorer. Ele é um programa que já vem instalado com o 

Windows e pode ser aberto através do Botão Iniciar ou do seu ícone na barra de tarefas.
Este é um dos principais utilitários encontrados no Windows 7. Permite ao usuário enxergar de forma interessante a divisão or-

ganizada do disco (em pastas e arquivos), criar outras pastas, movê-las, copiá-las e até mesmo apagá-las.
Com relação aos arquivos, permite protegê-los, copiá-los e movê-los entre pastas e/ou unidades de disco, inclusive apagá-los 

e também renomeá-los. Em suma, é este o programa que disponibiliza ao usuário a possibilidade de gerenciar todos os seus dados 
gravados.
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Fonte: https://www.softdownload.com.br/adicione-guias-windows-explorer-clover-2.html

Uma das novidades do Windows 7 são as Bibliotecas. Por padrão já consta uma na qual você pode armazenar todos os seus ar-
quivos e documentos pessoais/trabalho, bem como arquivos de músicas, imagens e vídeos. Também é possível criar outra biblioteca 
para que você organize da forma como desejar.

Bibliotecas no Windows 7.
Fonte: https://www.tecmundo.com.br/musica/3612-dicas-do-windows-7-aprenda-a-usar-o-recurso-bibliotecas.htm

Aplicativos de Windows 7
O Windows 7 inclui muitos programas e acessórios úteis. São ferramentas para edição de texto, criação de imagens, jogos, ferra-

mentas para melhorar o desempenho do computador, calculadora e etc.
A pasta Acessórios é acessível dando-se um clique no botão Iniciar na Barra de tarefas, escolhendo a opção Todos os Programas 

e no submenu, que aparece, escolha Acessórios.

• Bloco de Notas
Aplicativo de edição de textos (não oferece nenhum recurso de formatação) usado para criar ou modificar arquivos de texto. 

Utilizado normalmente para editar arquivos que podem ser usados pelo sistema da sua máquina.
O Bloco de Notas serve para criar ou editar arquivos de texto que não exijam formatação e não ultrapassem 64KB. Ele cria arqui-

vos com extensões .INI, .SYS e .BAT, pois abre e salva texto somente no formato ASCII (somente texto).
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NOÇÕES DE GOVERNANÇA CORPORATIVA

A governança corporativa pode ser compreendida como o 
conjunto de processos, normas e políticas que definem como 
uma organização é gerida e controlada. Este conceito se tornou 
essencial para empresas e instituições públicas e privadas, uma 
vez que promove a transparência, a integridade, e o equilíbrio de 
interesses entre gestores, acionistas, e outras partes interessa-
das (stakeholders). No Brasil, a governança corporativa ganhou 
destaque com a implementação das Normas de Boa Governança, 
incentivada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pela 
criação do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC).

O objetivo central da governança corporativa é assegurar 
que as ações dos gestores estejam alinhadas com os interesses 
de todos os stakeholders. Isso é particularmente importante no 
contexto de uma economia globalizada, onde os riscos de con-
flitos de interesse e de gestão inadequada podem prejudicar a 
reputação e a viabilidade das organizações. Além disso, ela esta-
belece mecanismos para o cumprimento de legislações, normas 
internas e políticas de responsabilidade social, buscando o de-
senvolvimento sustentável e o respeito às leis.

Para empresas públicas, a governança corporativa também 
assume papel crucial no controle do uso de recursos públicos e 
na promoção da eficiência administrativa. Em resumo, a gover-
nança corporativa estabelece um sistema de controles internos e 
externos que assegura a responsabilidade, transparência e justi-
ça nas relações corporativas.

Princípios Fundamentais da Governança Corporativa
A governança corporativa é baseada em quatro princípios 

fundamentais, que orientam as boas práticas e fortalecem a con-
fiança entre acionistas, investidores e a sociedade em geral. Es-
ses princípios são:

- Transparência: Esse princípio exige que as informações 
sobre a empresa, incluindo seu desempenho financeiro, estraté-
gias, e práticas de governança, sejam disponibilizadas de maneira 
acessível e objetiva. A transparência permite que os stakeholders 
façam julgamentos informados sobre o futuro da empresa, redu-
zindo as incertezas e aumentando a confiança.

- Equidade: A equidade trata do tratamento justo e iguali-
tário de todos os acionistas e stakeholders. Isso inclui a garantia 
de direitos iguais entre acionistas minoritários e majoritários, 
e a prevenção de práticas discriminatórias. A empresa deve as-
segurar que todos os envolvidos recebam informações justas, 
evitando privilégios que favoreçam apenas alguns indivíduos ou 
grupos.

- Prestação de Contas (Accountability): Esse princípio im-
plica que gestores, diretores e membros do conselho de admi-
nistração prestem contas de suas ações e decisões, assumindo a 
responsabilidade por seus atos. A prestação de contas visa evitar 
abusos de poder e a realização de atividades que possam com-
prometer a reputação e os ativos da organização.

- Responsabilidade Corporativa: O último princípio foca na 
responsabilidade das empresas para com a sociedade e o meio 
ambiente, promovendo a sustentabilidade. A governança corpo-
rativa vai além da busca pelo lucro e incentiva as organizações a 
respeitarem os direitos humanos, ambientais e sociais em suas 
operações.

Esses princípios formam a base sobre a qual as práticas de 
governança corporativa se desenvolvem, garantindo um ambien-
te corporativo mais ético, justo e sustentável.

Estrutura de Governança Corporativa
A governança corporativa é sustentada por uma estrutura 

organizacional bem definida, que envolve órgãos responsáveis 
pela tomada de decisão e pelo controle interno. Essa estrutura é 
composta por três pilares principais:

- Assembleia de Acionistas: É o órgão máximo de uma em-
presa, onde os acionistas se reúnem para tomar decisões sobre 
assuntos estratégicos, como a eleição de membros do conselho 
de administração, a aprovação das demonstrações financeiras, e 
a definição da política de dividendos.

- Conselho de Administração: Responsável por supervisio-
nar a gestão executiva, o conselho de administração define as 
diretrizes estratégicas da empresa e garante que elas sejam se-
guidas pela diretoria. Ele atua como intermediário entre os acio-
nistas e os executivos, prevenindo conflitos de interesse e pro-
movendo a transparência.

- Diretoria Executiva: É o órgão encarregado de implemen-
tar as decisões estratégicas do conselho e gerenciar as operações 
diárias da empresa. A diretoria responde pela execução dos pla-
nos de negócio, reportando-se periodicamente ao conselho so-
bre o andamento das atividades.

Além desses órgãos, outras instâncias, como o Conselho 
Fiscal e as auditorias internas e externas, desempenham papéis 
essenciais na supervisão e controle. Esses mecanismos reduzem 
os riscos de fraudes e garantem a conformidade com as normas 
e leis.
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Mecanismos de Governança Corporativa
Os mecanismos de governança corporativa são ferramentas 

que garantem o alinhamento entre os interesses da empresa e os 
de seus stakeholders. Os principais mecanismos são:

- Estrutura de Propriedade e Controle: Define a distribuição 
de poder entre acionistas, conselheiros e gestores. Empresas 
com uma estrutura de governança sólida tendem a evitar que 
grandes acionistas dominem decisões em benefício próprio.

- Auditoria Interna e Externa: A auditoria é um dos princi-
pais instrumentos de controle e garante que a empresa está em 
conformidade com normas financeiras e operacionais. A audito-
ria externa, em especial, é um órgão independente que atesta a 
veracidade dos relatórios financeiros.

- Sistemas de Avaliação de Desempenho e Incentivos: Ao 
alinhar os incentivos dos executivos com os objetivos da organi-
zação, o sistema de avaliação de desempenho evita que os ges-
tores tomem decisões de curto prazo prejudiciais ao desenvolvi-
mento sustentável da empresa.

- Gestão de Riscos e Controle Interno: Esses mecanismos 
identificam e mitigam riscos financeiros, operacionais, e estraté-
gicos, mantendo a estabilidade da organização.

Esses mecanismos asseguram que as decisões sejam toma-
das de forma imparcial e com responsabilidade, preservando a 
integridade e sustentabilidade da organização.

Governança Corporativa em Empresas Públicas e Privadas
Embora a governança corporativa seja aplicável a qualquer 

tipo de empresa, existem diferenças importantes entre empre-
sas públicas e privadas. Empresas públicas, como estatais, têm 
obrigações adicionais de transparência e accountability, devido à 
responsabilidade pelo uso de recursos públicos. 

No setor privado, a governança corporativa é adotada princi-
palmente para aumentar a confiança dos investidores e reduzir o 
custo de capital. No setor público, ela é essencial para a eficiência 
da gestão, combatendo desvios e promovendo o uso adequado 
dos recursos.

O desafio nas empresas públicas é a politização de cargos 
de liderança e a pressão por resultados imediatos. A governança 
corporativa, nesses casos, ajuda a equilibrar interesses e a imple-
mentar políticas de longo prazo.

Benefícios e Desafios da Governança Corporativa
A implementação da governança corporativa gera inúmeros 

benefícios, como:

- Melhoria na confiança dos investidores: Ao promover a 
transparência, a governança atrai investimentos.

- Otimização de recursos: Empresas que seguem boas práti-
cas de governança tendem a ser mais eficientes e rentáveis.

- Sustentabilidade: Empresas bem governadas são mais sus-
tentáveis e menos suscetíveis a escândalos.

Por outro lado, a governança corporativa enfrenta desafios, 
como:

- Conflitos de interesse: A dificuldade em alinhar os interes-
ses dos gestores e dos acionistas pode resultar em conflitos.

- Custos de implementação: A governança envolve custos 
com auditorias, conselhos, e sistemas de controle.

- Resistência à mudança: Implementar uma cultura de go-
vernança sólida exige tempo e comprometimento, o que pode 
enfrentar resistência em organizações já estabelecidas.

Em casos de falhas de governança, como no escândalo da 
Enron, as consequências podem ser desastrosas, afetando a con-
fiança dos investidores e a sustentabilidade da empresa. 

 Conclusão
A governança corporativa é essencial para o funcionamento 

saudável de uma organização, fortalecendo a confiança entre to-
dos os stakeholders. Aplicar seus princípios e mecanismos contri-
bui para a criação de valor sustentável, resguardando a empresa 
de riscos e fortalecendo sua posição no mercado. Para as empre-
sas públicas, representa uma salvaguarda do uso responsável dos 
recursos, enquanto no setor privado, impulsiona o crescimento e 
a longevidade.

GESTÃO DE RISCOS

Risco é o efeito da incerteza sobre objetivos estabelecidos. É 
a possibilidade de ocorrência de eventos que afetem a realização 
ou alcance dos objetivos, combinada com o impacto dessa ocor-
rência sobre os resultados pretendidos1.

Os riscos existem independentemente da atenção que da-
mos a eles. Seja na nossa vida cotidiana, seja no mundo corpora-
tivo, estamos imersos em ambiente repleto de riscos, oportuni-
dades e ameaças que, se não gerenciados, podem comprometer 
o alcance de objetivos almejados.

A cada tomada de decisão, a cada movimento que execu-
tamos, ou deixamos de executar, alteramos a probabilidade de 
ocorrência de eventos futuros e, por conseguinte, ampliamos ou 
reduzimos o nível de riscos a que estamos expostos.

Na vida, existem pessoas com maior apetite a riscos, que se 
dispõem a aceitar maiores níveis de risco por avaliarem que os 
impactos positivos superam os negativos. No extremo oposto, há 
pessoas que não se sentem confortáveis com possíveis efeitos da 
incerteza sobre seus objetivos.

Desse modo, diante de um mesmo risco pessoas podem ter 
reações diferentes, a depender de sua maturidade e experiências 
pregressas, de sua capacidade de evitar, mitigar ou potencializar 
sua ocorrência, bem como de reduzir ou tolerar seu impacto. Em 
geral, à medida que amadurecemos tomamos maior consciên-
cia do ambiente em que estamos inseridos, ficamos mais hábeis 
na identificação de vulnerabilidades (falhas ou fraquezas), mais 
aptos a identificar ameaças e oportunidades e, portanto, mais 
prontos a identificar eventos que podem impactar o alcance de 
nossos objetivos.

1  Brasil. Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão 
de riscos / Tribunal de Contas da União. – Brasília: TCU, Secretaria 

Geral de Controle Externo (SEGECEX), 2018.
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Ao analisarmos o ambiente em que estamos inseridos, e tendo em vista os objetivos estabelecidos, podemos decidir acerca de 
quais medidas ou controles internos podem ser adotados para tratar os potenciais riscos de sorte a mantê-los em níveis compatíveis 
com nosso apetite (aceitação) e tolerância (resiliência).

Considerando que não existe risco zero, é bom lembrar que restam, ao final da adoção das medidas mitigadoras, riscos residuais 
que precisam ser monitorados e mantidos dentro de limites compatíveis com os critérios de risco estabelecidos.

Roteiro básico para gestão de riscos
Cientes destes conceitos iniciais, refletiremos acerca de um empreendimento no qual esteja envolvido e a responder às seguintes 

questões:
1. Que empreendimento você deseja proteger ou ver bem-sucedido? Pode ser um projeto, um processo, um departamento, uma 

organização, uma política.
2. Quais são os objetivos desse empreendimento?
3. Que fatores (fraquezas, ameaças, erros, falhas...) podem afetar o alcance desses objetivos?
4. Que riscos podem se originar da ocorrência desses fatores?
5. Qual seria a probabilidade e o impacto da ocorrência de cada um desses riscos se nada tivesse sido feito para mitigá-los até o 

momento? Calcule o nível de risco inerente (probabilidade inicial x impacto inicial).
6. Qual é o seu apetite e a sua tolerância a risco? Qual nível de risco você considera aceitável?
7. Quais medidas mitigadoras já foram adotadas e que controles internos já estão implantados? Qual a eficácia dessas medidas 

e controles? Algum deles pode ser eliminado?
8. Que outras medidas mitigadoras e controles internos podem ser adotados para adequar o nível de risco ao apetite e à tole-

rância a risco?
9. Qual é a probabilidade e o impacto esperado da ocorrência desses riscos após a avaliação de eficácia e adequação das medidas 

mitigadoras e controles internos? Calcule o nível de risco residual (nível de risco inerente x risco de controle).
10. Com que frequência esses riscos devem ser monitorados?
11. Quem são os responsáveis por monitorar os riscos? Quem deve ser comunicado acerca desses? Com que frequência isso deve 

ser feito e por quais mecanismos?

Note que as questões supracitadas explicitam uma das possíveis formas de se gerenciar riscos. A literatura é rica em modelos, 
técnicas, ferramentas e estudos que podem, a depender da necessidade, produzir análises mais simples ou robustas, mais genéricas 
ou específicas, mais gerais ou precisas. Cabe a cada pessoa e organização, à luz do seu contexto, escolher os modelos e instrumentos 
que melhor se adequem à sua necessidade.

Gestão de riscos
Gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades coordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. 

É o processo que visa conferir razoável segurança quanto ao alcance dos objetivos.
Para lidar com riscos e aumentar a chance de alcançar objetivos, as organizações adotam desde abordagens informais até abor-

dagens altamente estruturadas e sistematizadas de gestão de riscos, dependendo de seu porte e da complexidade de suas operações.
Adotar padrões e boas práticas estabelecidos em modelos reconhecidos é uma maneira eficaz de estabelecer uma abordagem 

sistemática, oportuna e estruturada para a gestão de riscos, que contribua para a eficiência e a obtenção de resultados consistentes, 
evitando que a organização seja aparelhada com uma coleção de instrumentos e procedimentos burocráticos, descoordenados, que 
podem levar à falsa impressão da existência de um sistema de gestão de riscos e controle efetivo, mas que, na prática, não garantem 
os benefícios desejados.

Evolução histórica
Em termos históricos a gestão de riscos pode ser rastreada à época em que os primeiros chefes de clãs decidiram fortificar mu-

ralhas, realizar alianças com outras tribos e estocar provisões para o futuro. Práticas relacionadas com a mitigação de riscos existiam 
na antiga Babilônia, a exemplo de indenizações em caso de perdas por roubos e inundações, ou a seleção, feita pelos primordiais 
banqueiros, de devedores com maior capacidade de honrar seus empréstimos.

No período recente, atribui-se a Frank Knight a publicação, em 1921, de obra (Risk, Uncertainty and Profit) que se tornou refe-
rência por estabelecer conceitos, definir princípios e introduzir alguma sistematização ao tema.
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Linha do tempo

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/outros-documentos-externos/tcu_referencial_ges-
tao_riscos.pdf

Cinquenta anos depois, em 1975, a revista Fortune publicou o artigo The Risk Management Revolution, um dos primeiros docu-
mentos a tratar o tema sob o enfoque corporativo e a atribuir à alta administração a responsabilidade por instituir políticas, supervi-
sionar e coordenar as várias funções de riscos existentes em uma organização. No início dos anos 90, as bases para o que conhecemos 
como gestão de risco foram estabelecidas, mediante a publicação de três documentos que se tornaram referência mundial no tema: 
o COSO I, o Cadbury e a AS/NZS 4360:1995.

O guia Internal Control - Integrated Framework (COSO I), publicado em 1992 pelo Committee of Sponsoring Organizations of 
the Treadway Commission – COSO, consolidou a ideia de gestão de risco corporativo e apresentou um conjunto de princípios e boas 
práticas de gestão e controle interno.

No mesmo ano, o relatório do Comitê Cadbury, do Reino Unido, atribui ao corpo governante superior das entidades a responsa-
bilidade por definir a política de gestão de riscos, supervisionar o processo de gestão e assegurar que a organização entenda os riscos 
aos quais está exposta.

Em 1995, esforço conjunto das entidades padronizadoras Standards Australia e Standards New Zealand resulta na publicação do 
primeiro modelo padrão oficial para a gestão de riscos, a norma técnica Risk Management Standard, AS/NZS 4360:1995. Nos anos 
que se seguiram, normas técnicas semelhantes foram publicadas no Canadá, no Reino Unido e em outros países.

No início do Século XXI, houve a consolidação e disseminação de práticas de gestão de risco corporativo. Entre as publicações que 
se tornaram referências internacionais no tema estão: o The Orange Book, a lei Sarbanes-Oxley, o COSO-ERM, o Acordo de Basileia II, 
a AS/NZS 4360:2004 e a ISO 31000:2009.

O The Orange Book - Management of Risk - Principles and Concepts, produzido e publicado pelo HM Treasury Britânico, foi a 
principal referência do programa de gestão de riscos do governo do Reino Unido, iniciado em 2001. O modelo tem como vantagens, 
além de ser compatível com padrões internacionais de gestão de riscos, introduzir e tratar esse tema complexo de forma simples e 
abrangente.

Em 2002, um ano após o colapso da empresa Enron, decorrente de esquema gigantesco de ocultação e manipulação de dados 
contábeis e falhas em auditorias, os Estados Unidos aprovaram a chamada Lei Sarbanes-Oxley. Por meio dela, buscaram mitigar 
riscos, evitar a ocorrência de fraudes, proteger investidores e assegurar que as empresas que participam do mercado acionário nor-
te-americano possuam estruturas e mecanismos adequados de governança.

Em 2004, o COSO publicou o Enterprise Risk Management - Integrated Framework (conhecido como COSO-ERM ou COSO II), 
modelo de referência que estendeu o COSO I, tendo como foco a gestão de riscos corporativos. No mesmo ano foi firmado o Acordo 
de Basileia II, aplicável a instituições bancárias em nível mundial, contendo requisitos específicos relacionados à gestão de riscos 
operacionais (BCBS, 2004).

Ainda em 2004 foi lançada versão atualizada e expandida da norma AS/NZS 4360. Em 2009 foi publicada a norma técnica ISSO 
31000 Risk Management – Principles and Guidelines, que provê princípios e boas práticas para um processo de gestão de riscos 
corporativos, aplicável a organizações de qualquer setor, atividade e tamanho (ABNT, 2009) e é hoje uma das principais referências 
mundiais no tema.

O modelo preconizado na ISO 31000 aprimorou os conceitos, as diretrizes e as práticas recomendadas em normas técnicas de 
aplicação local que a precederam, como a AS/NZS 4360. A partir de 2015 iniciou-se o processo de revisão da ISO 31000 pelo Comitê 
Técnico da ISO ISO/TC 262/WG2.
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CONCEITOS GERAIS: VALOR PRESENTE, VALOR FUTURO, VALOR DO DINHEIRO NO TEMPO, JUROS, TAXA DE JUROS, 
PRAZO DE OPERAÇÃO

Um fluxo de caixa1 representa uma série de pagamentos ou de recebimentos que se estima ocorrer em determinado intervalo 
de tempo. É bastante comum, na prática, defrontar-se com operações financeiras que se representam por um fluxo de caixa. Por 
exemplo, empréstimos e financiamentos de diferentes tipos costumam envolver uma sequência de desembolsos periódicos de caixa. 
De maneira idêntica, têm-se os fluxos de pagamentos/recebimentos de aluguéis, de prestações oriundas de compras a prazo, de 
investimentos empresariais, de dividendos etc.

Os fluxos de caixa podem ser verificados das mais variadas formas e tipos em termos de períodos de ocorrência (postecipados, 
antecipados ou diferidos), de periodicidade (períodos iguais entre si ou diferentes), de duração (limitados ou indeferidos) e de valores 
(constantes ou variáveis). Os termos dos fluxos de caixa são genericamente simbolizados por PMT, sendo para as demais variáveis 
empregada a mesma simbologia adotada em capítulos anteriores (PV, FV n, i).

Modelo Padrão
Os fluxos de caixa podem ser representados sob diferentes formas e tipos, exigindo cada um deles um tratamento específico em 

termos de formulações. Esquematicamente, os fluxos de caixa são identificados com base na seguinte classificação:
1. Período de Ocorrência 
2. Periodicidade 
3. Duração 
4. Valores 

O modelo-padrão de um fluxo de caixa, conforme grifado no esquema acima, é verificado quando os termos de uma sucessão de 
pagamentos ou recebimentos apresentam, ao mesmo tempo, as seguintes classificações:

Postecipados - indica que os fluxos de pagamentos ou recebimentos começam a ocorrer ao final do primeiro intervalo de tempo. 
Por exemplo, não havendo carência, a prestação inicial de um financiamento é paga ao final do primeiro período do prazo contratado, 
vencendo as demais em intervalos sequenciais.

Limitados - o prazo total do fluxo de caixa é conhecido a priori, sendo finito o número de termos (pagamentos e recebimentos). 
Por exemplo, um financiamento por 2 anos envolve desembolsos neste intervalo fixo de tempo sendo, consequentemente, limitado 
o número de termos do fluxo (prestações do financiamento).

Constantes - indica que os valores dos termos que compõem o fluxo de caixa são iguais entre si.

Periódicos - é quando os intervalos entre os termos do fluxo são idênticos entre si. Ou seja, o tempo entre um fluxo e outro é 
constante.

Graficamente, o fluxo de caixa uniforme (padrão) é representado da forma seguinte:

1FARIA, Rogério Gomes de. Matemática Comercial e Financeira. 5 ed. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 2000.
FRANCISCO, Walter De. Matemática Financeira. 7 ed. São Paulo: Atlas, 1991.

NETO, Alexandre Assaf. Matemática Financeira e suas Aplicações.12 ed. São Paulo: Atlas, 2012.
NETTO, Scipione Di Pierro; TEIXEIRA, James. Matemática Financeira. São Paulo: Pearson Education do Brasil, 1998.
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Observe que a estrutura desse fluxo obedece à classificação-padrão apresentada anteriormente:
- o PMT inicial ocorre em n = 1: postecipado;
- a diferença entre a data de um termo e outro é constante: periódico;
- o prazo do fluxo é preestabelecido (fixo), apresentando n períodos: limitado ou finito;
- os valores PMT são uniformes (iguais): constantes.

Valor presente e fator de valor presente
O valor presente de um fluxo de caixa uniforme, conforme discutido no item precedente, para uma taxa periódica de juros, é de-

terminado pelo somatório dos valores presentes de cada um de seus valores. Reportando-se à representação gráfica do fluxo-padrão 
apresentado, tem-se:

Logo:

Colocando-se em evidência:

FPV
A expressão entre colchetes é denominada de Fator de Valor Presente, sendo representada pela Matemática Financeira da forma 

seguinte:
FPV (i, n)

Com isso, a formulação genérica do valor presente assume a expressão:
PV = PMT x FPV (i,n)

Observe que FPV, conforme é apresentado na formulação anterior entre colchetes, equipara-se à soma de uma progressão geo-
métrica (PG) DE n termos, sendo o primeiro termo (a1) e a razão (q) igual a (1 + i)-1, e o n-ésimo termo (an) igual a (1 + i)-n.

A fórmula de cálculo da soma de uma PG é dada por:

Substituindo-se os valores da expressão na soma dos termos de uma PG, tem-se:
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Seguindo-se a sequência de dedução adotada por Mathias e Gomes2 multiplica-se o numerador e o denominador por (1 + i), 
obtendo-se:

Essa expressão é muitas vezes representada da maneira seguinte:

Mediante o FPV, a fórmula do valor presente de um fluxo de caixa uniforme é apresentada da maneira seguinte:
PV = PMT x 

ou
PV = PMT x FPV (i,n)

Exemplo
Determinar o valor presente de um fluxo de 12 pagamentos trimestrais, iguais e sucessivos de $ 700,00 sendo a taxa de juros 

igual a 1,7% a.m.

Resposta
PMT = $ 700,00
n = 12 pagamentos trimestrais
i = 1,7% a.m. ou: - 1 = 5,19% a.t.
PV = PMT x FPV (i, n)
PV = $ 700,00 x FPV (5,19%, 12)
PV = $ 700,00 x 8,769034
PV = $ 6.138,30

2 MATHIAS, N. Franco; GOMES, J. Maria. Matemática financeira. 2ed.. São Paulo: Atlas, 1998. p. 242.
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Valor futuro e fator de valor futuro
O valor futuro, para determinada taxa de juros por período, é a soma dos momentos de cada um dos termos da série de paga-

mentos/recebimentos. Graficamente, tem-se a seguinte representação:

O valor futuro pelo padrão ocorre junto com o último termo do fluxo de caixa. Capitalizando-se cada um dos valores da série, 
apura-se a seguinte expressão:

FV = PMT + PMT x (1 + i) + PMT x  +
        PMT x  + ... + PMT x  - 1

Colocando-se PMT em evidência: 

Identicamente, a expressão entre colchetes é definida por Fator de Valor Futuro e representada por:
FFV (i,n)

A formulação genérica do valor futuro de um fluxo de caixa uniforme é expressa da forma seguinte:
FV = PMT x FFV (i, n)

Da mesma maneira em relação ao desenvolvimento da fórmula do valor presente, observe que a expressão do FFV representa a 
soma dos termos de uma progressão geométrica, onde  = 1; q = (1 + i) e  = . Pela mesma equação de cálculo da soma dos valores de 
uma PG, tem-se:

 = FFV x (i,n) = 

Promovendo os mesmos ajustes e simplificações desenvolvidos na identidade do valor presente, chega-se a:
FFV (i, n) = 

Assim, a partir do FFV pode-se elaborar a expressão de cálculo do valor futuro (montante) de um fluxo de caixa uniforme, ou seja:
FV = PMT x  

Ou
FV = PMT x FFV (i,n)

Exemplo
Calcular o montante acumulado ao final do 7º mês de uma sequência de 7 depósitos mensais e sucessivos, no valor de $ 800,00 

cada, numa conta de poupança que remunera a uma taxa de juros de 2,1% a.m.

Resposta
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NOÇÕES DE ATENDIMENTO:  LEGISLAÇÃO: LEI N°. 
8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR)

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e 
defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que ad-
quire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de 
pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas re-
lações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes desper-
sonalizados, que desenvolvem atividade de produção, monta-
gem, criação, construção, transformação, importação, exporta-
ção, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 
de serviços.

§1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial.

§2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza ban-
cária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhista.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por 
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consu-
mo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995)

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 
mercado de consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente 
o consumidor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa-

ções representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões ade-

quados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das rela-

ções de consumo e compatibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológi-
co, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base 
na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e forne-
cedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumido-
res, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficien-
tes de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo;

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos prati-
cados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal 
e utilização indevida de inventos e criações industriais das mar-
cas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores;

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;
VIII - estudo constante das modificações do mercado de con-

sumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educação financeira 

e ambiental dos consumidores; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

X - prevenção e tratamento do superendividamento como 
forma de evitar a exclusão social do consumidor. (Incluído pela 
Lei nº 14.181, de 2021)

Art. 5° Para a execução da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o poder público com os seguintes instrumen-
tos, entre outros:

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita 
para o consumidor carente;

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consu-
midor, no âmbito do Ministério Público;

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendi-
mento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Va-
ras Especializadas para a solução de litígios de consumo;

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das 
Associações de Defesa do Consumidor.
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VI - instituição de mecanismos de prevenção e tratamento 
extrajudicial e judicial do superendividamento e de proteção do 
consumidor pessoa natural; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

VII - instituição de núcleos de conciliação e mediação de 
conflitos oriundos de superendividamento. (Incluído pela Lei nº 
14.181, de 2021)

§1° (Vetado).
§2º (Vetado).

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços 
considerados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igual-
dade nas contratações;

 III - a informação adequada e clara sobre os diferentes pro-
dutos e serviços, com especificação correta de quantidade, ca-
racterísticas, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, 
bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela 
Lei nº 12.741, de 2012)  Vigência

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 
métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra 
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, 
a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

IX - (Vetado);
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em 

geral.
XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educa-

ção financeira e de prevenção e tratamento de situações de su-
perendividamento, preservado o mínimo existencial, nos termos 
da regulamentação, por meio da revisão e da repactuação da dí-
vida, entre outras medidas; (Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da 
regulamentação, na repactuação de dívidas e na concessão de 
crédito;(Incluído pela Lei nº 14.181, de 2021)

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por uni-
dade de medida, tal como por quilo, por litro, por metro ou por 
outra unidade, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 14.181, de 
2021)

 Parágrafo único.A informação de que trata o inciso III do 
caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, 
observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 7° Os direitos previstos neste código não excluem outros 
decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o 
Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regula-
mentos expedidos pelas autoridades administrativas competen-
tes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, 
analogia, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos 
responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos 
nas normas de consumo.

CAPÍTULO IV
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA 
PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS

SEÇÃO I
DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de con-
sumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumi-
dores, exceto os considerados normais e previsíveis em decor-
rência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, 
em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e ade-
quadas a seu respeito.

§1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe 
prestar as informações a que se refere este artigo, através de im-
pressos apropriados que devam acompanhar o produto. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.486, de 2017)

§2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e uten-
sílios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou 
colocados à disposição do consumidor, e informar, de maneira 
ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco de conta-
minação. (Incluído pela Lei nº 13.486, de 2017)

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de 
maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua nocividade ou 
periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabí-
veis em cada caso concreto.

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de 
consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apresen-
tar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segu-
rança.

§1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormen-
te à sua introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento 
da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato ime-
diatamente às autoridades competentes e aos consumidores, 
mediante anúncios publicitários.

§2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo an-
terior serão veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expen-
sas do fornecedor do produto ou serviço.

§3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de 
produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
informá-los a respeito.

Art. 11. (Vetado).
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SEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO E DO 

SERVIÇO

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador respondem, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.

§1° O produto é defeituoso quando não oferece a segurança 
que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração 
as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - sua apresentação;
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi colocado em circulação.
§2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de 

outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado.
§3° O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só 

não será responsabilizado quando provar:
I - que não colocou o produto no mercado;
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o de-

feito inexiste;
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos ter-

mos do artigo anterior, quando:
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não 

puderem ser identificados;
II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu 

fabricante, produtor, construtor ou importador;
III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao pre-

judicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais 
responsáveis, segundo sua participação na causação do evento 
danoso.

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causa-
dos aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos ser-
viços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
sobre sua fruição e riscos.

§1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 
que o consumidor dele pode esperar, levando-se em considera-
ção as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se espe-

ram;
III - a época em que foi fornecido.
§2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas técnicas.
§3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado 

quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
§4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será 

apurada mediante a verificação de culpa.
Art. 15. (Vetado).
Art. 16. (Vetado).
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos con-

sumidores todas as vítimas do evento.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO E DO 

SERVIÇO

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis 
ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qua-
lidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim 
como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensa-
gem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 
viciadas.

§1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta 
dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições de uso;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§2° Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação 

do prazo previsto no parágrafo anterior, não podendo ser inferior 
a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos contratos de ade-
são, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 
por meio de manifestação expressa do consumidor.

§3° O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do §1° deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a 
substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade 
ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 
produto essencial.

§4° Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I 
do §1° deste artigo, e não sendo possível a substituição do bem, 
poderá haver substituição por outro de espécie, marca ou mode-
lo diversos, mediante complementação ou restituição de eventu-
al diferença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III 
do §1° deste artigo.

§5° No caso de fornecimento de produtos in natura, será res-
ponsável perante o consumidor o fornecedor imediato, exceto 
quando identificado claramente seu produtor.

§6° São impróprios ao uso e consumo:
I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;
II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, ava-

riados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à 
saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as nor-
mas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inade-
quados ao fim a que se destinam.

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos 
vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as va-
riações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for 
inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha:

I - o abatimento proporcional do preço;
II - complementação do peso ou medida;
III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, 

marca ou modelo, sem os aludidos vícios;
IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 

atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
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§1° Aplica-se a este artigo o disposto no §4° do artigo ante-
rior.

§2° O fornecedor imediato será responsável quando fizer a 
pesagem ou a medição e o instrumento utilizado não estiver afe-
rido segundo os padrões oficiais.

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 
qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes dimi-
nuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparida-
de com as indicações constantes da oferta ou mensagem publi-
citária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua 
escolha:

I - a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando 
cabível;

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;

III - o abatimento proporcional do preço.
§1° A reexecução dos serviços poderá ser confiada a tercei-

ros devidamente capacitados, por conta e risco do fornecedor.
§2° São impróprios os serviços que se mostrem inadequa-

dos para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como 
aqueles que não atendam as normas regulamentares de presta-
bilidade.

Art. 21. No fornecimento de serviços que tenham por obje-
tivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita 
a obrigação do fornecedor de empregar componentes de repo-
sição originais adequados e novos, ou que mantenham as espe-
cificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, 
autorização em contrário do consumidor.

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, con-
cessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas 
jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, 
na forma prevista neste código.

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qua-
lidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de 
responsabilidade.

Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço 
independe de termo expresso, vedada a exoneração contratual 
do fornecedor.

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de cláusula que 
impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar previs-
ta nesta e nas seções anteriores.

§1° Havendo mais de um responsável pela causação do 
dano, todos responderão solidariamente pela reparação prevista 
nesta e nas seções anteriores.

§2° Sendo o dano causado por componente ou peça incor-
porada ao produto ou serviço, são responsáveis solidários seu 
fabricante, construtor ou importador e o que realizou a incor-
poração.

SEÇÃO IV
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de 
fácil constatação caduca em:

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos não duráveis;

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e 
de produtos duráveis.

§1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da en-
trega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços.

§2° Obstam a decadência:
I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consu-

midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a respos-
ta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma 
inequívoca;

II - (Vetado).
III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.
§3° Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se 

no momento em que ficar evidenciado o defeito.
Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação 

pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista 
na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de sua autoria.

Parágrafo único. (Vetado).

SEÇÃO V
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídi-
ca da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver 
abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato 
ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsi-
deração também será efetivada quando houver falência, estado 
de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica 
provocados por má administração.

§1° (Vetado).
§2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as so-

ciedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas 
obrigações decorrentes deste código.

§3° As sociedades consorciadas são solidariamente respon-
sáveis pelas obrigações decorrentes deste código.

§4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.
§5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica 

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo 
ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

CAPÍTULO V
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-
-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou não, ex-
postas às práticas nele previstas.

SEÇÃO II
DA OFERTA

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente 
precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação 
com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, 
obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e inte-
gra o contrato que vier a ser celebrado.
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ESTATUTO SOCIAL DO BANPARÁ 

ESTATUTO SOCIAL DO BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 1° O Banco do Estado do Pará S.A., doravante denomi-
nado Banpará, ápice do sistema financeiro do Estado do Pará, 
conforme art. 42 da Constituição Estadual, é pessoa jurídica de 
direito privado, constituída como sociedade anônima aberta, 
de economia mista, estruturada como banco múltiplo que atua, 
também, na execução de políticas públicas de fomento à eco-
nomia do Estado do Pará, consoante a Lei Estadual n° 1.819, de 
30.11.1959, sendo regido por este Estatuto Social, pelas Leis nº 
4.595/64, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e demais disposições 
legais e regulamentares que lhe sejam aplicáveis.

Art. 2° A duração do Banpará é por tempo indeterminado.
Art. 3° O Banpará tem sede e foro na Cidade de Belém, Ca-

pital do Estado do Pará, podendo criar, instalar, remanejar ou su-
primir Agências e outras dependências, em qualquer parte do 
território nacional.

CAPÍTULO II 
DO OBJETO E DA FUNÇÃO SOCIAL

Art. 4° O Banpará tem como objeto social a prática de opera-
ções ativas, passivas e acessórias, de acordo com as disposições 
legais e regulamentares em vigor, relativas aos bancos comer-
ciais, de desenvolvimento, ao mercado de câmbio e comércio 
exterior e ao crédito imobiliário.

Parágrafo único. Para a consecução dos seus objetivos, 
respeitadas as disposições legais e regulamentares, o Banpará 
poderá ter participação em sociedades, constituir e manter so-
ciedades subsidiárias e/ou criar e manter fundações de direito 
privado.

Art. 5° Compete ao Banpará atuar como instrumento de exe-
cução da política de desenvolvimento, creditícia e financeira do 
Governo Estadual, exercendo as funções que lhe são atribuídas 
em lei e na Constituição do Estado do Pará.

Art. 6° O Banpará adotará práticas de sustentabilidade am-
biental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com 
o mercado em que atua.

Art. 7° O Banpará poderá celebrar convênio ou contrato de 
patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promo-
ção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de 
inovação tecnológica, desde que comprovadamente vinculadas 
ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 
as disposições da Lei nº 13.303/2016.

CAPÍTULO III 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Art. 8° O Capital Social do Banpará é de R$ 1.473.121.569,74 
(um bilhão, quatrocentos e setenta e três milhões, cento e vinte 
um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e quatro 
centavos), representado por 9.521.649 (nove milhões, quinhen-
tos e vinte um mil, seiscentos e quarenta e nove) ações ordiná-
rias nominativas escriturais, sem valor nominal.

 Parágrafo único. O acionista Estado do Pará deterá sempre, 
no mínimo, 51% das ações com direito a voto.

Art. 9° O Banpará poderá emitir títulos múltiplos de ações, 
facultado ao acionista o direito de pedir, a qualquer tempo, o seu 
desdobramento, serviço esse cujo custo lhe será cobrado pelo 
Banpará.

Art. 10 A cada ação ordinária nominativa corresponderá um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral.

§1° Todas as ações são livremente transferíveis na forma da 
legislação aplicável, respeitado o disposto neste Estatuto Social.

§2° As ações obedecerão aos seguintes critérios:
I – quanto aos direitos e vantagens que garantem, as ações 

serão ordinárias, podendo, contudo, haver a estruturação em di-
versas classes, atendidas as exigências legais;

II – quanto à titularidade, as ações serão exclusivamente no-
minativas, sendo vedada a conversão em outra forma;

III - o modo de registro da propriedade e sua transferência 
poderão ser efetuados por lançamento nos livros da companhia 
ou de modo escritural, atendidas as normas legais, mediante de-
cisão da Assembleia Geral.

Art. 11 O direito de preferência aos acionistas para subscri-
ção ao aumento de capital será regulado pela legislação aplicável 
à matéria.

Art. 12 No caso de oferta pública de ações (OPA), decorrente 
de eventual alienação do controle da Sociedade, fica assegura-
do aos titulares das ações ordinárias, não integrantes do bloco 
de controle, o mesmo preço e condições obtidos pelo acionista 
vendedor.

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES

Art. 13 As operações ativas e passivas serão realizadas pela 
Diretoria Colegiada de acordo com o estabelecido no presente 
Estatuto, com observância das disposições legais e normas regu-
lamentares expedidas pelo Banco Central do Brasil.

§1° Além das proibições legais, ainda é vedado ao Banpará 
realizar operações de qualquer natureza direta ou indiretamente:
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I – com garantia real que não seja inscrita em primeiro lugar 
e sem nenhuma concorrência, salvo quando se tratar de com-
posição de dívida, ou quando o registro da garantia em favor do 
Banpará implicar no simultâneo cancelamento do ônus existen-
te, ou quando o ônus anterior estiver em favor do Banco; e

II – realizar operações garantidas pelas suas próprias ações 
ou com garantia exclusiva de ações de outras instituições finan-
ceiras.

§2° Em casos excepcionais, aprovados pela Diretoria Colegia-
da, poderão ser admitidas exceções à regra de que trata o inciso I 
do parágrafo primeiro deste artigo, desde que o valor da garantia 
seja considerado suficiente para a segurança da operação.

Art. 14 O Banpará, na qualidade de Agente Financeiro e Ban-
co Oficial do Estado do Pará, poderá realizar operações com o 
Estado, principalmente na área de execução de serviços, desde 
que não expressamente vedadas em lei ou neste Estatuto Social.

CAPÍTULO V 
DO ACIONISTA CONTROLADOR

Art. 15 O acionista controlador do Banpará deverá:
I – fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicá-

vel à alta administração, a vedação à divulgação, sem autorização 
do Conselho de Administração, de informação que possa causar 
impacto na cotação dos títulos do Banco e em suas relações com 
o mercado ou com consumidores e fornecedores;

II – preservar a independência do Conselho de Administra-
ção no exercício de suas funções;

III – observar a política de indicação na escolha dos adminis-
tradores e membros do Conselho Fiscal.

Art. 16 O acionista controlador do Banpará responderá pelos 
atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.

§1° A ação de reparação poderá ser proposta pela socieda-
de, nos termos do art. 246 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais acionistas, 
independentemente de autorização da Assembleia Geral.

§2° A ação de que trata o parágrafo primeiro prescreve em 6 
(seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo.

CAPÍTULO VI 
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 17 A Assembleia Geral é o órgão superior de delibera-
ção, sendo constituída pela reunião dos acionistas, convocada 
pelo Conselho de Administração e nas demais formas previstas 
em Lei ou neste Estatuto.

Art. 18 A Assembleia Geral de Acionistas será instalada e pre-
sidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua 
ausência ou impedimento, pelo Diretor- Presidente do Banpará, 
ou por um dos acionistas ou administradores presentes, escolhi-
dos pelos acionistas. O Presidente da mesa convidará um ou mais 
acionistas para atuarem como secretários da Assembleia Geral.

§1° Nas Assembleias Gerais Extraordinárias será tratado, ex-
clusivamente, o objeto declarado nos editais de convocação, não 
se admitindo a inclusão, na sua pauta, de assuntos gerais.

§2° As atas da Assembleia Geral poderão ser lavradas de for-
ma sumária dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protes-
tos, e conterão a transcrição apenas das deliberações tomadas, 
observadas as disposições previstas em lei.

Art. 19 A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente 
até o dia 30 de abril, para os fins previstos em Lei.

Art. 20 Serão suspensas as transferências de ações até 8 
(oito) dias antes da realização de Assembleia Geral.

Art. 21 A Assembleia Geral tem poderes para deliberar sobre 
todos os negócios de interesse do Banco e para tomar decisões 
de sua competência privativa conforme esteja estabelecido em 
Lei, e em especial:

I – reforma do Estatuto Social;
II – eleição e destituição dos membros do Conselho de Admi-

nistração e do Conselho Fiscal;
III – autorizar a aquisição e a alienação de bens do ativo per-

manente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias 
a terceiros, que impliquem em responsabilidade acima de 5% 
(cinco por cento) do patrimônio líquido do Banco;

IV – deliberação, de acordo com proposta da Administração, 
sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de divi-
dendos;

V – fixar o valor anual para a concessão de donativos a enti-
dades assistenciais, instituições beneficentes e filantrópicas, em 
percentual superior a 1% do lucro líquido apurado no exercício 
anterior;

VI – fixar a remuneração global ou individual dos Administra-
dores e dos membros do Conselho Fiscal, na forma da Lei;

VII – fixar a remuneração dos membros do Comitê de Audi-
toria e do Comitê de Riscos Estatutário;

VIII – deliberar sobre os assuntos propostos pelo Conselho 
de Administração, pela Diretoria Colegiada ou pelo Conselho Fis-
cal, observadas as disposições legais.

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 22 O Banpará será administrado por um Conselho de 
Administração, eleito e destituível pela Assembleia Geral, e por 
uma Diretoria Colegiada, eleita e destituível pelo Conselho de 
Administração, nos termos deste Estatuto Social.

§1° Os membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria Colegiada serão pessoas naturais, brasileiros, residentes e 
domiciliados no País, cidadãos de reputação ilibada, com nível de 
escolaridade superior e experiência em administração de insti-
tuições financeiras, inclusive, quando empregados, o de ter exer-
cido cargo até dois níveis hierárquicos imediatamente abaixo da 
Diretoria Colegiada, quer de gestão ou de assessoramento por, 
no mínimo, 4 (quatro) anos.

§2° Os membros do Conselho de Administração e da Direto-
ria Colegiada estão sujeitos ao mesmo regime legal quanto aos 
requisitos, impedimentos, investidura, remuneração, deveres e 
responsabilidades.

§3° Fica assegurada a representação dos empregados do 
Banco no Conselho de Administração e na Diretoria Colegiada, 
sendo o representante no Conselho de Administração escolhido 
em eleição direta da categoria.

Art. 23 O mandato dos membros do Conselho de Adminis-
tração e da Diretoria Colegiada será unificado, pelo prazo de 2 
(dois) anos, sendo admitidas 3 (três) reconduções consecutivas.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria Colegiada estender-se-á até a posse 
dos seus substitutos.
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 Art. 24 São requisitos mínimos para compor o Conselho de 
Administração e a Diretoria Colegiada, devendo ser atendidos, 
alternativamente, um dos critérios das alíneas “a”, “b” e “c”, do 
inciso I e, cumulativamente, os critérios estabelecidos nos incisos 
II e III, abaixo:

I – ter experiência profissional de, no mínimo:
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de 

atuação do Banco ou em área conexa àquela para a qual forem 
indicados em função de direção superior; ou

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes 
cargos:

1. diretor, conselheiro de administração, ou de chefia su-
perior em empresa de porte ou objeto social semelhante ao do 
Banpará, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele 
situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais al-
tos da empresa;

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 
DAS-4 ou superior, no setor público;

3. cargo de docente ou de pesquisador, de nível superior, nas 
áreas de atuação do Banco.

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal 
em atividade direta ou indiretamente vinculada à área de atua-
ção do Banpará.

II – possuir curso de graduação em nível superior;
III – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade pre-

vistas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1° da Lei Comple-
mentar n° 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar n° 135, de 4 de junho de 2010.

§1° Os requisitos mínimos de experiência profissional, pre-
vistos no inciso I, poderão ser dispensados no caso de indicação 
de empregados do Banpará para o cargo de administrador, desde 
que atendidos os seguintes requisitos mínimos:

I – ingresso por meio de concurso público de provas ou de 
provas e títulos; 

II – possuir mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo no 
Banpará;

III – ter exercido cargo até dois níveis hierárquicos imediata-
mente abaixo da Diretoria Colegiada, quer de gestão ou de asses-
soramento por, no mínimo, 4 (quatro) anos.

§2° Os requisitos previstos neste artigo aplicam-se a todos 
os administradores do Banpará, inclusive ao representante dos 
empregados e dos acionistas minoritários.

Art. 25 Não poderão ingressar ou permanecer no Conselho 
de Administração e na Diretoria Colegiada:

I – o representante do órgão regulador ao qual o Banpará 
está sujeito, Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário 
Municipal, titular de cargo de natureza especial ou de direção e 
assessoramento superior na administração pública, sem vínculo 
permanente com o serviço público, ainda que licenciado, dirigen-
te estatutário de partido político, ainda que licenciado e titular 
de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, 
ainda que licenciado;

II – a pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, 
como participante de estrutura decisória de partido político ou 
em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização 
de campanha eleitoral;

III – a pessoa que exerça cargo em organização sindical;

IV – a pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como 
fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 
serviços de qualquer natureza, com a pessoa político-administra-
tiva do Banpará ou com o próprio Banco em período inferior a 3 
(três) anos antes da data de nomeação;

V – a pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de con-
flito de interesse com a pessoa político-administrativa controla-
dora do Banpará ou com o próprio Banco;

VI – as pessoas vinculadas entre si por parentesco, natural 
ou civil, até o 3º grau, inclusive, ou por afinidade, até o 2º grau;

VII – a pessoa que ocupar cargo na administração ou gerên-
cia de outra sociedade que explore atividade análoga;

VIII – a pessoa que houver causado prejuízo ao Banpará;
IX – a pessoa que participar de sociedade inadimplente com 

o Banpará;
X – a pessoa que estiver impedida por lei especial, condena-

da por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de 
corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a 
economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Fi-
nanceiro Nacional, ou condenada a pena criminal que vede, ain-
da que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

XI – a pessoa declarada inabilitada ou suspensa para o exer-
cício de cargos de conselheiro fiscal, de conselheiro de admi-
nistração, de diretor ou de sócio administrador em instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou em entidades de previdência com-
plementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, 
companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Co-
missão de Valores Mobiliários;

XII – a pessoa que responde, ou qualquer empresa da qual 
seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, co-
branças judiciais, emissão de cheques sem fundos, inadimple-
mento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias aná-
logas.

XIII – a pessoa declarada falida ou insolvente;
XIV – a pessoa que controlou ou administrou, nos 2 (dois) 

anos que antecedem a eleição ou nomeação, firma ou sociedade 
objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção, fa-
lência ou recuperação judicial;

XV – a pessoa que responde, ou qualquer sociedade da qual 
tenha sido controlador ou administrador à época dos fatos, por 
processo crime, inquérito policial e outras ocorrências ou cir-
cunstâncias análogas;

XVI – a pessoa que responde por processo judicial ou admi-
nistrativo que tenha relação com o Sistema Financeiro Nacional e 
outras ocorrências ou circunstâncias análogas;

XVII – Quando empregado ou ex-empregado:
a) que responda a processo administrativo disciplinar;
b) que não está isento do efeito de quaisquer penalidades 

previstas no regulamento de pessoal do Banco;
XVIII – a pessoa que possua ações em trâmite ajuizadas con-

tra o Banco.
§1° A vedação prevista no inciso I estende-se também aos 

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas 
nele mencionadas.

§2° Os impedimentos previstos neste artigo aplicam-se a to-
dos os administradores do Banco, inclusive ao representante dos 
empregados e dos acionistas minoritários.
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§3° Os demais requisitos e impedimentos estão definidos 
nas Leis nº 6.404/1976 e nº 13.303/2016 e na Política Institucio-
nal de Indicação e Sucessão do Banpará.

Art. 26 Os Conselheiros e Diretores, antes de entrarem no 
exercício do cargo, apresentarão declaração de bens na forma da 
legislação pertinente.

Art. 27 Considerar-se-á investido no cargo o administrador 
que assinar o termo de posse, após a homologação de sua elei-
ção pelo Banco Central do Brasil.

§1° No ato da posse, os administradores eleitos deverão as-
sinar, ainda, o Termo de Adesão à Política de Divulgação de Atos 
e Fatos Relevantes e de Negociação com Valores Mobiliários do 
Banco do Estado do Pará S.A. e os demais documentos previstos 
nas regulamentações aplicáveis.

§2° Além das hipóteses previstas em lei, perde o seu cargo 
no Conselho de Administração o conselheiro que deixar de com-
parecer, sem justa causa, a 3 (três) reuniões sucessivas.

§3° Perde o seu cargo o Diretor que:
I – deixar de comparecer, sem justificativa, a 6 (seis) reuniões 

sucessivas da Diretoria Colegiada;
II – deixar de exercer, sem licença prévia, o seu cargo por 

mais de 30 (trinta) dias consecutivos; e
III – desempenhar outros cargos ou funções, ou ainda exer-

cer quaisquer atividades estranhas ao Banpará, que, a juízo do 
Conselho de Administração sejam prejudiciais aos interesses do 
Banco.

Art. 28 Aos administradores é vedado intervir no estudo, 
deferimento, controle ou liquidação de qualquer operação fi-
nanceira em que, direta ou indiretamente, sejam interessadas 
sociedades que detenham o controle igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do seu capital social, impedimento este aplicável, 
nos mesmos casos, quando se tratar de empresa na qual tenham 
ocupado cargo de gestão em período imediatamente anterior à 
investidura no Banpará, sob pena de responsabilidade na forma 
da lei.

Art. 29 A remuneração dos integrantes dos órgãos de admi-
nistração será fixada anualmente pela Assembleia Geral, obser-
vadas as disposições das Leis nº 6.404/76 e Lei nº 13.303/2016, 
os demais normativos aplicáveis, bem como a Política Institucio-
nal de Remuneração dos Administradores do Banpará.

§1° Deve ser divulgada toda e qualquer forma de remunera-
ção dos administradores.

§2° Nos exercícios em que forem pagos o dividendo obriga-
tório aos acionistas e a participação de lucros aos empregados, 
os membros da Diretoria Colegiada terão direito à remuneração 
variável, definida, anualmente, pela Assembleia Geral, não po-
dendo ultrapassar o total da remuneração anual dos membros 
da Diretoria Colegiada e nem 0,1 (um décimo) do lucro líquido, 
prevalecendo o limite que for menor, considerando os resulta-
dos alcançados com base no desempenho e na gestão de riscos, 
atendidas as normas legais a respeito e observado os critérios 
dispostos nas demais normas aplicáveis.

Art. 30 Os administradores eleitos devem participar, na pos-
se e anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação 
societária e de mercado de capitais, divulgação de informações, 
controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades do 
Banco.

Art. 31 Os administradores e os membros de comitês estatu-
tários do Banpará serão submetidos à avaliação de desempenho, 
individual e coletiva, de periodicidade anual, observados os se-
guintes quesitos mínimos:

I – exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude 
e à eficácia da ação administrativa;

II – contribuição para o resultado do exercício;
III – consecução dos objetivos estabelecidos no plano de ne-

gócios e atendimento à estratégia de longo prazo.

SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 32 O Conselho de Administração é órgão de adminis-
tração, representante dos interesses dos acionistas, em nível es-
tratégico de organização, orientação, supervisão, coordenação, 
controle e avaliação dos interesses do Banco, seus objetivos e 
programas, sendo responsável pelo seu desenvolvimento e es-
tabilidade.

Parágrafo único. O órgão de Auditoria Interna, o Comitê de 
Auditoria, o Comitê de Elegibilidade, o Comitê de Remuneração 
e o Comitê de Riscos Estatutário estão diretamente subordinados 
ao Conselho de Administração.

Art. 33 O Conselho de Administração, órgão de deliberação 
colegiada, será composto de, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 
11 (onze) membros, eleitos pela Assembleia Geral, ficando asse-
gurada, na sua composição, a participação do Diretor-Presidente 
do Banpará, de 1 (um) representante dos empregados e, no míni-
mo, de 1 (um) representante dos acionistas minoritários.

§1° O Presidente do Conselho de Administração será indica-
do pelo Acionista Controlador e eleito pela Assembleia Geral, na 
forma da Lei, observadas as vedações impostas pela legislação 
vigente.

§2° É vedada a acumulação do cargo de Presidente do Con-
selho de Administração e do cargo de Diretor-Presidente, ainda 
que interinamente.

§3° O(s) representante(s) dos acionistas minoritários se-
rá(ão) escolhido(s) na forma da lei.

§4° Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a 
eleição dos membros do Conselho de Administração, os acionis-
tas deverão fixar, inicialmente, o número de membros a serem 
eleitos.

Art. 34 Os membros do Conselho de Administração poderão 
ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral.

Art. 35 O Conselho de Administração deve ser composto, no 
mínimo, por 25% (vinte e cinco por cento) de membros indepen-
dentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão pelo exercí-
cio da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404/1976, de 15 de dezembro 
de 1976.

§1° Para fins deste artigo, o conselheiro independente carac-
teriza-se por:

I – não ter qualquer vínculo com o Banpará, exceto partici-
pação de capital;

II – não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau ou por adoção, de chefe do Poder Executivo, de 
Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município ou de 
administrador do Banco;




